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Designa o Servidor Gilson Osnir Gross,
como gestor do Bolsa Família e dá
outras providencias.

Leila da Rocha, Prefeita de São Jorge D'Oeste, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei 776 d,e 3l dejaneiro de 2017 e pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. l'Designa o Servidor Sr. GILSON OSNIR GROSS, portador do RG n.'5.491.312-
5/PR. e CPF n. 971.586.159-87, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrâtivo. como
Gestor do Bolsa Família, vinculado ao Centro de Referência em Assistência Social - CRAS.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. produzindo seus efeitos a partir
do dia 04 de fevereiro de 2021,

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste,
Estado do Paraná, âos quatro dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e vinte e um, 58" ano de emancipação.
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